
Estado do Acre 
Assembleia Legislativa 

ETODELEIN. 	DE 	 DE 2017 

Altera a Lei n. 1.538, de 29 de janeiro de 
2004, "que Institui feriado no Estado do 
Acre o dia 23 de janeiro, como o dia dos 
Evangélicos." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1° A ementa e o art. 10, da Lei n. 1538, de 29 de janeiro de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Ementa: Fica instituído o dia Estadual do Evangélico, a ser 
comemorado anualmente, todo dia 23 de janeiro. 

Art. 1°  Fica instituído o dia Estadual do Evangélico, a ser comemorado 
anualmente, todo dia 23 de janeiro. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões 'Deputado Francisco Cartaxo", 

21 de fevereiro de 2017 

Deputado HEITOR JUNIOR 
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